
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 PORTARIA GP.TRT4 Nº 122, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 Altera  a  Portaria  GP.TRT4  nº  2.956/2025,  que 
 designa  membros  integrantes  e  o  Coordenador 
 do  Núcleo  de  Cooperação  Judiciária  no  âmbito 
 do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região, 
 de que trata a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023. 

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  do  ato  normativo  quanto  à  coordenação 
 do Núcleo de Cooperação Judiciária; 

 CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo  PROAD nº 1954/2020, 

 RESOLVE: 

 Art.  1°  Alterar  a  ementa  da  Portaria  GP.TRT4  nº  2.956/2025,  que  passa  a  vigorar  com  a 
 seguinte redação: 

 Designa  membros  integrantes  e  a  Coordenadora  do  Núcleo  de 
 Cooperação  Judiciária  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da 4ª Região, de que trata a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023. 

 Art.  2º  Alterar  o  artigo  2º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  2.956/2025,  que  passa  a  vigorar  com  a 
 seguinte redação: 

 Art.  2º  Designar  a  Juíza  Auxiliar  da  Presidência,  Mariana  Piccoli 
 Lerina,  como  Coordenadora  do  Núcleo  de  Cooperação  Judiciária  do 
 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  conforme  previsto  no  § 
 2º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023. 

 Art.  3º  Republique-se  a  Portaria  GP.TRT4  nº  2.956/2025,  com  as  alterações  ora 
 efetuadas. 

 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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